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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1257, DE 2023
De autoria da Nobre Deputada Analice Fernandes, o projeto em epígrafe tem por escopo dispor acerca da elaboração de estatística e divulgação sobre os portadores do Transtorno do Espectro Autista, na forma que especifica.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 18/08/2023 a 24/08/2023, não recebendo emendas.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a elevada relevância social e estratégica do objeto do projeto, que dispõe acerca da elaboração de estatística e divulgação sobre as pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado de São Paulo. A preocupação da nobre autora fundamenta-se na necessidade urgente de instrumentalizar o Poder Público com dados concretos e atualizados para a formulação de políticas públicas eficazes voltadas ao diagnóstico precoce, tratamento integral e acompanhamento adequado dessa população.

O mérito da proposta reside na criação de um banco de dados organizado e na publicação semestral de índices de incidência por município, o que confere transparência e visibilidade às demandas específicas da comunidade autista no Diário Oficial. A justificativa do projeto evidencia um cenário preocupante, com estimativas indicando que apenas 5% dos autistas no Estado recebem algum tipo de atendimento e uma média de diagnóstico tardio, ocorrendo geralmente entre os 5 e 7 anos de idade, enquanto a intervenção terapêutica ideal deve ocorrer até os 3 anos. Ao sistematizar essas informações, o Estado terá melhores condições de enfrentar gargalos críticos, como a falta de profissionais preparados na rede pública e a extraordinária demanda reprimida por vagas em centros especializados.

Sob o aspecto regimental, a matéria é de competência desta Assembleia Legislativa e, especificamente, desta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, pois trata diretamente da promoção da saúde, do bem-estar e da inclusão social de pessoas com condições peculiares de desenvolvimento neurológico. Não há, portanto, óbices à sua tramitação.

Diante da imprescindível necessidade de dados estatísticos para garantir a dignidade e o desenvolvimento de autonomia das pessoas com TEA, este Relator manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 1257, de 2023. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa Legislativa com a construção de uma rede de assistência sólida, eficiente e pautada em evidências reais para os autistas paulistas e suas famílias.
Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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